
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 

ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 30/2020 - PMT 
 

INTERESSADAS: CONSTRURIO EMPREITEIRA MÃO DE OBRA LTDA. EPP 
          MAXI EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA. EPP 

                  ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. EPP 
                               COM. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI EPP 

          JJ INSTALADORA E MANUTENÇÕES EIRELI 
                                                TARCISIO NONES ELETRICISTA ME 

                  
Às nove horas, do décimo sétimo dia, do mês de julho de dois mil e vinte (17/07/2020), na sala de 
Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº. 1782 de 18 de dezembro de 2019, alterada pelas Portarias de 
nº. 1880 – 10/02/20 e de nº. 2053 – 29/05/2020, e o Sr. Fernando Montibeller – proprietário e 
representante da empresa COM. INST. ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI EPP e o Sr. Bruno 
Francisco Kons – representante credenciado da empresa TARCISIO NONES ELETRICISTA ME 
para abertura do envelope de Habilitação do processo licitatório Tomada de Preço nº. 30/2020 - 
PMT. 
 
Protocolaram, tempestivamente, os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço as empresas 
interessadas: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. EPP – CNPJ nº. 
02.448.659/0001-30, MAXI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EPP – CNPJ nº. 
15.402.398/0001-60, ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. EPP – CNPJ nº. 
11.796.575/0001-89, COM. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI EPP – CNPJ nº. 
08.720.381/0001-95, TARCISIO NONES ELETRICISTA ME – CNPJ nº. 13.411.837/0001-75 e JJ 
INSTALADORA E MANUTENÇÕES EIRELI – CNPJ nº. 29.793.736/0001-46  
 
Dando início à sessão, o Presidente solicitou aos membros da Comissão de Licitação e demais 
representantes presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade e, em 
seguida, passou à abertura dos envelopes “Habilitação”, colocando à disposição de todos, para 
exame e rubrica, nos documentos neles contidos. 
 
Da análise dos documentos apresentados, os representantes presentes solicitaram consignação em 
ata, conforme segue: 
 
TARCISIO NONES ELETRICISTA ME:  
- Que a empresa JJ INSTALADORA E MANUTENÇÕES EIRELI não apresentou/comprovou 
capacidade técnica equivalente ao objeto licitado. 
 
COM. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EPP:  
- Que a empresa MAXI EMPR. IMOB. LTDA EPP não apresentou atestado técnico referente ao 
aterramento de instalações elétricas, conforme Edital; 
- Que a empresa CONSTRURIO EMP. MÃO DE OBRA LTDA EPP não apresentou atestado técnico 
referente a potência elétrica (55KW) para instalações elétricas de baixa tensão, conforme Edital; 
- Que a empresa JJ INST. E MAN. EIRELI não apresentou atestados técnicos para aterramento de 
instalações elétricas em BT e também não apresentou atestado para a potência elétrica mínima de 55 
KW de instalações de BT, conforme Edital; 
- Que a empresa TARCISIO NONES ELETRICISTA EPP apresentou apenas atestados registrados 
no CREA com obra em andamento e não concluída. 
 



Considerando a necessidade de análise da documentação técnica e contábil apresentada, a 
Comissão Permanente de Licitações encaminha as respectivas documentações aos setores 
competentes (Departamento de Engenharia da Prefeitura de Timbó e do Analista Contábil) para 
análise e parecer, conforme disposto nos subitens 7.1.6  e  7.1.4 do edital, respectivamente, 
qualificação contábil e técnica. 
 
Os envelopes da proposta de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente 
lacrados até a data designada para sua abertura.  
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e os representantes presentes. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se.  
 
 
 
 
THOMAZ H. CAMPREGHER                        TAINARA H. FISTAROL                  LOURDES MOSER 
         Presidente                                                     Membro                                          Membro 
 
 
 
 
 
FERNANDO MONTIBELLER                            BRUNO F KONS 
   C.I.E.  São José EPP                                    Tarcisio Nones ME 
  


